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Procedimento: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-008/2022 

Assunto: RESPOSTA À RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 

Trata-se de recurso administrativo formulado pela empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS 

MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.433.397/0001-11 contra 

decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio no dia 30 de março de 2022, referente 

à sessão pública do em epígrafe, especificamente ao item 0019. 

Não houve manifestação em sede de contrarrazões. 

Nos termos da cláusula décima do edital, combinado com o disposto no art. 44, do Decreto 

n° 10.024/19, conheço da solicitação por tempestiva, e torno público seu teor e decisão. 

 

I. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

RECURSO interposto, tempestivamente no campo do sistema no dia 06/04/2022 às 

15:07:07, pela empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, 

conforme consta no Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 

no site oficial https://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/licitacoes.  

 

II. DA ANÁLISE 

 

Após análise minuciosa por esta comissão, comprova-se o descumprimento do edital por 

parte das empresas ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME 

e SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA – ME, no que tange a apresentação do 

modelo no item 0019: 

 

TELA DO EDITAL 
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TELA DO PORTAL DE COMPRAS – PROPOSTA CADASTRADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assim, é entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: O STJ entendeu: 

"O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na regra de 

que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados 

até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: STJ. ia turma, RESP 

n' 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 00213. 

Portanto, a declaração de vencedora por parte da empresa SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMEDICOS LTDA – ME, como a classificação da empresa ODONTOMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME estaria descumprido no caso o não menos 

considerável princípio da igualdade entre os licitantes, quando se uns apresentaram o modelo do 

equipamento segundo o que determina o edital. 

As alegações que as empresas RITA DE ANDRADE VIEIRA – ME, CMED DISTRIBUIDORA LTDA 

e BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI apresentaram ASPIRADOR DE 

SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL que não possui peso até 3,5kg não devem prosperar, em razão das 

propostas de preços apresentadas cumprirem as especificações do referido edital e, como as 

respectivas licitantes declararem que tinham o devido conhecimento ao edital. 

 

III. DA CONCLUSÃO 

 
Assim, ante o acima exposto, decido:  
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a) Conhecer do recurso administrativo da empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES MACROSUL LTDA, por ser tempestivo, para, no mérito, dando-lhe provimento por 

parte; 

 

b) Encaminhar as razões apresentadas pela recorrente, ao Gabinete da Prefeita para 

apreciação do mérito e decisão final. 

 

Coronel João Pessoa – RN, 18 de abril de 2022. 

 

Miguel Ferreira de Aquino 
Pregoeiro 
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DECISÃO 
 
 

 
Ante os fundamentos trazidos pelo Pregoeiro do Município de Coronel João 

Pessoa – RN, acolho integralmente os fundamentos e as conclusões expostas pelo 
Pregoeiro, como razões de decidir, proferindo-se a decisão DANDO-LHE 

PROVIMENTO POR PARTE ao Recurso apresentado pela empresa COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 

 
 
Informe-se na forma da Lei. 
 

 
 

Coronel João Pessoa – RN, 18 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Maria de Fátima Alves da Costa 
Prefeita 
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